
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PONTÃO
Av. Julio de Mailhos, 1316 – Pontão (RS) CEP 99.190-000 – Fone 54-3308-1900

DECRETO N° 1.725, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Altera o artigo 7 da Lei Municipal 1231 de 2021.”

VELTON VICENTE HAHN, Prefeito Municipal  de Pontão (RS),  no uso de suas atri-

buições legais e, em conformidade com o disposto na Lei 1.280 de 04 de novembro de 2022

que “altera o artigo 7 da Lei Municipal 1231 de 2021”; 

DECRETA:

Art.1º - Fica alterado o inciso I do artigo 7º da Lei Municipal nº 1.231/2021, que passa a constar

com a seguinte redação: 

         (.....) 

Art. 7º - Ficam autorizados: 

I- Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares até o li-

mite de 20 % (vinte por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as operações Intra-

Orçamentária, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a

utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação parcial ou total de suas dotações, inclusive a Reserva de Contingência, observado o

disposto no art. 10 da Lei Municipal Nº 1.223 /2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentá-

rias para o exercício financeiro de 2022; 

b) incorporação de superávit financeiro do exercício anterior, bem como o que for gerado em

2022 a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecidas as respectivas fontes/destinações de

recursos; 

c)  excesso  de  arrecadação,  a  ser  apurado  nos  termos  do  art.  43,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº

4.320/1964, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Os efeitos da presente Lei entrarão em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Pontão, aos 04 dias do mês de novembro de 2022.

VELTON VICENTE HAHN

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Rosiclér T. Dalchiavon

Secretária Municipal de Administração
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